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Art. 6o - As medidas previstas no Artigo 1° poderão ser aplicadas por um período de até 12
(doze) meses, contados a partir da data de entrada em vigor da norma ao ordenamento jurídico do Estado
Parte beneficiário.

Art. 7o - As medidas referidas para cada código da NCM poderão ser prorrogadas por prazos
renováveis de até 12 (doze) meses, caso persistam as circunstâncias que motivaram sua adoção.

Art. 8o - As renovações e alterações dos pedidos seguirão os procedimentos previstos nos artigos
3o, 4o e 5o da presente Decisão.

O pedido para prorrogar a medida poderá ser apresentado até 30 (trinta) dias antes de a medida
e x p i r a r.

Quando um Estado Parte se opuser à prorrogação da medida, a CCM deverá analisar se as
condições que motivaram sua adoção persistem e os motivos pelos quais existe uma oposição à pror-
rogação.

Nesse caso, a CCM, ao decidir sobre a prorrogação, poderá propor modificações no que diz
respeito à vigência da aplicação da medida e à alíquota para os produtos objeto das elevações ta-
rifárias.

Art. 9o - O prazo de incorporação ao ordenamento jurídico do Estado Parte beneficiário,
estabelecido na Diretriz que for adotada ao amparo desta Decisão, não poderá exceder os 60 (sessenta)
dias contados a partir da data de sua aprovação.

Art. 10. - As medidas aplicadas ao amparo da presente Decisão serão objeto de uma avaliação
semestral pela CCM, com vistas a analisar seus efeitos sobre os fluxos de comércio, a integração
produtiva intrazona, seu efeito na competitividade de outros setores e as condições de concorrência. Com
este intuito, os Estados Partes deverão apresentar a informação estatística necessária, por código NCM,
bem como outros elementos de informação complementar.

Nesse sentido, os Estados Partes comprometem-se a analisar e levar a cabo as ações necessárias
com vistas a corrigir as possíveis assimetrias que se produzam como consequência destas medidas.

Art. 11. - Este mecanismo estará vigente até 31 de dezembro de 2014.

Art. 12. - Os Estados Partes deverão instruir as suas respectivas Representações junto à
Associação Latino-americana de Integração (ALADI) para fins de protocolização da presente Decisão no
marco do Acordo de Complementação Econômica N° 18, nos termos estabelecidos na Resolução GMC
No 43/03.

Art. 13. - Os Estados Partes do MERCOSUL deverão incorporar a presente Decisão a seus
ordenamentos jurídicos nacionais.

ANEXO

FORMULÁRIO BÁSICO DE SOLICITAÇÃO DE ELEVAÇÃO TEMPORÁRIA DA TARIFA
EXTERNA COMUM

Mecanismo de Ações Pontuais no Âmbito Tarifário por Razões de Desequilíbrios Comerciais
Derivados da Conjuntura Econômica Internacional

(Decisão CMC No 3 9 11 )

1. País solicitante:
2. NCM (código NCM a 8 dígitos):
3. Descrição do código:
4. Descrição do produto:
5. Alíquota vigente (TEC):
6. Alíquota solicitada:
7. Período de vigência solicitado:
8. Justificativa:
9. Dados de comércio nacional, regional e extrarregional:

- Importações

Ano em curso (-3) Ano em curso (-2) Ano em curso (-1) Ano em curso*
US$ FOB Kg US$ FOB Kg US$ FOB Kg US$ FOB Kg

* Indicar mês de referência

- Exportações

Ano em curso (-3) Ano em curso (-2) Ano em curso (-1) Ano em curso*
US$ FOB Kg US$ FOB Kg US$ FOB Kg US$ FOB Kg

* Indicar mês de referência

1. Informação Adicional:

DECRETO No 7.735, DE 25 DE MAIO DE 2012

Fixa os quantitativos por níveis das Funções Comissionadas do Banco Central,
de que trata a Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6o do art. 12 da Lei no 9.650, de 27 de maio
de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1o Os quantitativos por níveis das Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de
que trata a Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998, são os fixados no Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 6.779, de 18 de fevereiro de 2009.

Brasília, 25 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Alexandre Antonio Tombini

ANEXO

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL - FCBC

D I R E Ç Ã O / A S S E S S O R A M E N TO
CÓDIGO Q U A N T I TAT I VO VALOR UNITÁRIO (R$)

FDS-1/FDJ-1 3 6.704,27
FDE-1/FCA-1 47 5.686,60
FDE-2/FCA-2 106 4.378,75
FDT-1/FCA-3 285 3.127,29
FDO-1/FCA-4 715 2.475,42

FCA-5 0 1.100,18
S U B TO TA L 1.156 -

S U P O RT E
CÓDIGO Q U A N T I TAT I VO VALOR UNITÁRIO (R$)

FST-1 12 756,38
FST-2 78 550,10
FST-3 0 412,57

S U B TO TA L 90 -
TO TA L 1.246 -

CUSTO GLOBAL AUTORIZADO 3.464.717,82

DECRETO No- 7.736, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre o remanejamento temporário
de cargos em comissão para atividades de
apoio à Comissão Interministerial de que
trata o Decreto no 7.514, de 5 de julho de
2011, que regulamenta os arts. 85 a 100 da
Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010,
referentes à inclusão em quadro em extin-
ção da administração federal dos servidores
e dos militares oriundos do ex-Território
Federal de Rondônia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, em caráter temporário, até 24 de
fevereiro de 2013, da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, seis cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS de código DAS 102.1.

§ 1o Os cargos em comissão remanejados destinam-se à es-
truturação de atividades de apoio à Comissão Interministerial ins-
tituída pelo Decreto no 7.514, de 5 de julho de 2011.

§ 2o Os cargos em comissão de que trata o caput não integrarão
a estrutura do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3o Deverá constará dos atos de nomeação para os cargos de
que trata o caput seu caráter de transitoriedade, mediante remissão a
este Decreto.

§ 4o Findo o prazo estabelecido no caput, os cargos em
comissão serão restituídos à Secretaria de Gestão Pública do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, considerados exo-
nerados seus ocupantes.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO No- 7.737, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a apuração de antiguidade nas
carreiras de Advogado da União, de Pro-
curador da Fazenda Nacional, de Procurador
Federal e de Procurador do Banco Central.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24, parágrafo único,
da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 7o-
A, § 2o, da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998 e no art. 11, § 2o,
inciso V, da Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o A antiguidade dos membros das carreiras de Ad-
vogado da União, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador Fe-
deral e Procurador do Banco Central será apurada, exclusivamente,
pelo tempo de serviço na respectiva carreira, contado em dias de

efetivo exercício, que serão convertidos em anos, considerado o ano
como de trezentos e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único. A antiguidade será apurada nos meses de
janeiro e agosto de cada ano, considerado o tempo decorrido até 30
de junho e 31 de dezembro, respectivamente.

Art. 2o Consideram-se mais antigos os membros das carreiras
de que trata o art. 1o mais bem posicionados de acordo com a ordem
decrescente do tempo de serviço na respectiva carreira.

Parágrafo único. Em caso de empate, será considerado mais
antigo, sucessivamente:

I - o mais bem classificado no concurso público de ingresso
para a respectiva carreira, se provenientes do mesmo concurso de
ingresso;

II - o oriundo do concurso mais antigo, se provenientes de
concursos públicos de ingresso diferentes; e

III - o de idade mais avançada.

Art. 3o Na apuração da antiguidade será considerado, ex-
clusivamente, o tempo de efetivo exercício do servidor, assim de-
finido em lei.

Art. 4o O órgão de recursos humanos respectivo elaborará as
listas provisórias de antiguidade e processará os pedidos de revisão.

Art. 5o O Advogado-Geral da União baixará os atos com-
plementares para o cumprimento do disposto neste Decreto e re-
solverá os casos omissos.
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Art. 6o - As medidas previstas no Artigo 1° poderão ser aplicadas por um período de até 12
(doze) meses, contados a partir da data de entrada em vigor da norma ao ordenamento jurídico do Estado
Parte beneficiário.

Art. 7o - As medidas referidas para cada código da NCM poderão ser prorrogadas por prazos
renováveis de até 12 (doze) meses, caso persistam as circunstâncias que motivaram sua adoção.

Art. 8o - As renovações e alterações dos pedidos seguirão os procedimentos previstos nos artigos
3o, 4o e 5o da presente Decisão.

O pedido para prorrogar a medida poderá ser apresentado até 30 (trinta) dias antes de a medida
e x p i r a r.

Quando um Estado Parte se opuser à prorrogação da medida, a CCM deverá analisar se as
condições que motivaram sua adoção persistem e os motivos pelos quais existe uma oposição à pror-
rogação.

Nesse caso, a CCM, ao decidir sobre a prorrogação, poderá propor modificações no que diz
respeito à vigência da aplicação da medida e à alíquota para os produtos objeto das elevações ta-
rifárias.

Art. 9o - O prazo de incorporação ao ordenamento jurídico do Estado Parte beneficiário,
estabelecido na Diretriz que for adotada ao amparo desta Decisão, não poderá exceder os 60 (sessenta)
dias contados a partir da data de sua aprovação.

Art. 10. - As medidas aplicadas ao amparo da presente Decisão serão objeto de uma avaliação
semestral pela CCM, com vistas a analisar seus efeitos sobre os fluxos de comércio, a integração
produtiva intrazona, seu efeito na competitividade de outros setores e as condições de concorrência. Com
este intuito, os Estados Partes deverão apresentar a informação estatística necessária, por código NCM,
bem como outros elementos de informação complementar.

Nesse sentido, os Estados Partes comprometem-se a analisar e levar a cabo as ações necessárias
com vistas a corrigir as possíveis assimetrias que se produzam como consequência destas medidas.

Art. 11. - Este mecanismo estará vigente até 31 de dezembro de 2014.

Art. 12. - Os Estados Partes deverão instruir as suas respectivas Representações junto à
Associação Latino-americana de Integração (ALADI) para fins de protocolização da presente Decisão no
marco do Acordo de Complementação Econômica N° 18, nos termos estabelecidos na Resolução GMC
No 43/03.

Art. 13. - Os Estados Partes do MERCOSUL deverão incorporar a presente Decisão a seus
ordenamentos jurídicos nacionais.

ANEXO

FORMULÁRIO BÁSICO DE SOLICITAÇÃO DE ELEVAÇÃO TEMPORÁRIA DA TARIFA
EXTERNA COMUM

Mecanismo de Ações Pontuais no Âmbito Tarifário por Razões de Desequilíbrios Comerciais
Derivados da Conjuntura Econômica Internacional

(Decisão CMC No 3 9 11 )

1. País solicitante:
2. NCM (código NCM a 8 dígitos):
3. Descrição do código:
4. Descrição do produto:
5. Alíquota vigente (TEC):
6. Alíquota solicitada:
7. Período de vigência solicitado:
8. Justificativa:
9. Dados de comércio nacional, regional e extrarregional:

- Importações

Ano em curso (-3) Ano em curso (-2) Ano em curso (-1) Ano em curso*
US$ FOB Kg US$ FOB Kg US$ FOB Kg US$ FOB Kg

* Indicar mês de referência

- Exportações

Ano em curso (-3) Ano em curso (-2) Ano em curso (-1) Ano em curso*
US$ FOB Kg US$ FOB Kg US$ FOB Kg US$ FOB Kg

* Indicar mês de referência

1. Informação Adicional:

DECRETO No 7.735, DE 25 DE MAIO DE 2012

Fixa os quantitativos por níveis das Funções Comissionadas do Banco Central,
de que trata a Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 6o do art. 12 da Lei no 9.650, de 27 de maio
de 1998,

D E C R E T A :

Art. 1o Os quantitativos por níveis das Funções Comissionadas do Banco Central - FCBC, de
que trata a Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998, são os fixados no Anexo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogado o Decreto no 6.779, de 18 de fevereiro de 2009.

Brasília, 25 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Alexandre Antonio Tombini

ANEXO

FUNÇÕES COMISSIONADAS DO BANCO CENTRAL - FCBC

D I R E Ç Ã O / A S S E S S O R A M E N TO
CÓDIGO Q U A N T I TAT I VO VALOR UNITÁRIO (R$)

FDS-1/FDJ-1 3 6.704,27
FDE-1/FCA-1 47 5.686,60
FDE-2/FCA-2 106 4.378,75
FDT-1/FCA-3 285 3.127,29
FDO-1/FCA-4 715 2.475,42

FCA-5 0 1.100,18
S U B TO TA L 1.156 -

S U P O RT E
CÓDIGO Q U A N T I TAT I VO VALOR UNITÁRIO (R$)

FST-1 12 756,38
FST-2 78 550,10
FST-3 0 412,57

S U B TO TA L 90 -
TO TA L 1.246 -

CUSTO GLOBAL AUTORIZADO 3.464.717,82

DECRETO No- 7.736, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre o remanejamento temporário
de cargos em comissão para atividades de
apoio à Comissão Interministerial de que
trata o Decreto no 7.514, de 5 de julho de
2011, que regulamenta os arts. 85 a 100 da
Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010,
referentes à inclusão em quadro em extin-
ção da administração federal dos servidores
e dos militares oriundos do ex-Território
Federal de Rondônia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejados, em caráter temporário, até 24 de
fevereiro de 2013, da Secretaria de Gestão Pública do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão para o Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão, seis cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS de código DAS 102.1.

§ 1o Os cargos em comissão remanejados destinam-se à es-
truturação de atividades de apoio à Comissão Interministerial ins-
tituída pelo Decreto no 7.514, de 5 de julho de 2011.

§ 2o Os cargos em comissão de que trata o caput não integrarão
a estrutura do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

§ 3o Deverá constará dos atos de nomeação para os cargos de
que trata o caput seu caráter de transitoriedade, mediante remissão a
este Decreto.

§ 4o Findo o prazo estabelecido no caput, os cargos em
comissão serão restituídos à Secretaria de Gestão Pública do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão, considerados exo-
nerados seus ocupantes.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de maio de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

DECRETO No- 7.737, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a apuração de antiguidade nas
carreiras de Advogado da União, de Pro-
curador da Fazenda Nacional, de Procurador
Federal e de Procurador do Banco Central.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 24, parágrafo único,
da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 7o-
A, § 2o, da Lei no 9.650, de 27 de maio de 1998 e no art. 11, § 2o,
inciso V, da Lei no 10.480, de 2 de julho de 2002,

D E C R E T A :

Art. 1o A antiguidade dos membros das carreiras de Ad-
vogado da União, Procurador da Fazenda Nacional, Procurador Fe-
deral e Procurador do Banco Central será apurada, exclusivamente,
pelo tempo de serviço na respectiva carreira, contado em dias de

efetivo exercício, que serão convertidos em anos, considerado o ano
como de trezentos e sessenta e cinco dias.

Parágrafo único. A antiguidade será apurada nos meses de
janeiro e agosto de cada ano, considerado o tempo decorrido até 30
de junho e 31 de dezembro, respectivamente.

Art. 2o Consideram-se mais antigos os membros das carreiras
de que trata o art. 1o mais bem posicionados de acordo com a ordem
decrescente do tempo de serviço na respectiva carreira.

Parágrafo único. Em caso de empate, será considerado mais
antigo, sucessivamente:

I - o mais bem classificado no concurso público de ingresso
para a respectiva carreira, se provenientes do mesmo concurso de
ingresso;

II - o oriundo do concurso mais antigo, se provenientes de
concursos públicos de ingresso diferentes; e

III - o de idade mais avançada.

Art. 3o Na apuração da antiguidade será considerado, ex-
clusivamente, o tempo de efetivo exercício do servidor, assim de-
finido em lei.

Art. 4o O órgão de recursos humanos respectivo elaborará as
listas provisórias de antiguidade e processará os pedidos de revisão.

Art. 5o O Advogado-Geral da União baixará os atos com-
plementares para o cumprimento do disposto neste Decreto e re-
solverá os casos omissos.
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